
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

Requerimento N° 03 J.f /2022

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja

feito um veemente apelo ao Prefeito da Cidade o Exmo. Sr. Marinaldo Rosendo de

Albuquerque, bem como ao senhorSecretário de Serviços Urbanos, Ariosvaldo Brandão.

No sentido de que se coloque em prática a Lei Municipal N° 2938/2015, a qual trata da
institu ição do Programa "Amigos da Praça".

Justificativa

,~ A referida Lei visa incentivar a melhoria dos espaços urbanos através da adoção de

espaços públicos pela iniciativa privada, uma vez que a mesma conta com uma maior

integração com a comunidade e recursos. Nesse sentido, a adoção das praças permite a

qualquer empresa, assumir responsabilidades quanto a urbanização e manutenção de

áreas pú blicas do mu n icípio, permiti ndo-se também ao adotante a instalação de placas de

divulgação da parceria. Desse modo, demonstra-se a importância desse trab~lho em

conjunto entre o Setor Público e Privado, o qual contribuirá para o embelezamento da

cidade, incremento da qualidade de vida e integração social da comunidade.
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